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PREFEITURA MUNICIPAL. DA ALIANÇA

PERNAMBUCO

L E I ns X020/88

EMENTA t Dispõe sobre o Orçamento Plurianual 

de Investimentos para o triénio de 

1989 a 1991, nos termos da legisla- 

çao sm vigor 0 dá outras providen - 

cias,

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DA ALIANÇA,

FAÇO SABER que a Camara Municipal aprovou// 

• eu sanciono a seguinte Lei:

ftrt, 1^ - Fica o Chefe do Poder Executi Mu

nicipal autorizado a dispender até o limita do CZ$,,,,,,,,,,, 

3,780,000,000,00 (Tres bilhões» setecentos e oitenta milhões/ 

tíe cruzados) correspodentas as Despesas de Capital, discrimi

nada no Orçamento Plurianual de Investimentos, para o período 

de 1989 a 1991, conforma anexos junto»,

ftrt. 2 H - No cumprimento do disposto no ar

tigo primeiro serão observadas em cada exercício os limites / 

parciais das Despesas da Capital fixadas no Orçamento Pluria— 

nual de Investimentos,

Art» 3- - Não atingidos no exercício os li

mites parciais a que se rifere o artigo segundo, as parcelas/ 

não utilizadas passarão a acrescer as disponibilidades do e- 

xercício seguinte, destinadas aos mesmos investimentos,

Art, 4 â - As H0ceitas de Capital para o e- 

xercício dos programas constantes do mencionado orçamento* Sji 

rão formadas peloa auparavifca dos respectivos orçamentos cor

respondentes, pala obtenção de empréstimos e financiamentos , 

bem como pelas receitas enumeradas no parágrafo segundo do 

art. 1 1 ; da L si Federal n» 4,320, de 1? de março de 1964,

Art, 50 - Esta Lei entrará em vigor a parè/ 

tir de l-: de janeiro de 1989,

Art, 68 - Revogam-se as disposições em con

trário.
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-Lei na 1020/33-

GAQINETE DO PREFEITO 00 MUNICÍPIO DA 

ALIANÇA, em 30 de novembro de 1988.
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